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CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, a qual aduz 
que a Administração Pública, dentro de suas atribuições, pode rever, 
anular ou revogar seus atos em qualquer tempo.

CONSIDERANDO a calamidade pública decretada no 
Município de Armação dos Búzios pelo Decreto nº 1.366/2020 

� O PREFEITO MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

“Art. 11 – A suspensão que trata o artigo anterior não se 
aplica aos seguintes estabelecimentos:

Dispõe sobre a alteração ao 
Art. 11 do Decreto nº 1.366 de 
21 de março de 2020. 

0 
DECRETO N 1.370 DE  28   DE MARÇO DE  2020

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 11 do Decreto Nº 1.366/2020, que 
passa a ter a seguinte redação:

CONSIDERANDO as necessidades demonstradas pelos 
munícipes, e percebidas por esta Administração, quanto à 
essencialidade da prestação de serviços de determinados 
estabelecimentos outrora não listados nas exceções do art. 11 do 
Decreto nº 1.366/2020. 

I – Farmácias;
II-supermercados,  mercados,  peixarias,  fe iras 
hortifrutigranjeiras, hortifrutigranjeiros, quitandas, 
padarias (e similares);
III - lojas que comercializem produtos destinados a 
animais;

X- borracharias;
IX- oficinas mecânicas;

XI- chaveiros;

V- lojas que comercializem gás;

VII- bancos;
VIII- lojas de materiais de construção; 

IV- lojas que comercializem água mineral;

VI-  posto de combustível  com a finalidade de 
abastecimento de veículos; 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogado as demais disposições em contrário.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
PREFEITO

Parágrafo Único: Os estabelecimentos referidos no caput 
do presente artigo deverão adotar as medidas de higiene, 
disponibilizando um funcionário para borrifar álcool 
liquido 70% nas mãos dos clientes e nos locais que tiverem 
contato com suas mãos, como carinhos, cestas, sacolas e 
etc, antes de entrarem nos estabelecimentos; instalar 
demarcações no piso para manter no mínimo 1.5 metros de 
distância entre os clientes e funcionários e controlar a 
entrada de clientes de acordo com o espaço disponível para  
a circulação dentro do estabelecimento, preservando 
sempre a distância já recomendada; manter ambientes bem 
ventilados e limpos; manter portas e janelas abertas;  
disponibilizar dispensers de álcool 70% ; funcionar com 
equipe reduzida, dando preferência aos funcionários 
residentes no Município,  a fim de reduzir o trânsito 
intermunicipal, objetivando a eficiência da fiscalização.“ 
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